EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 085/2017 que “MODIFICA A LEI 4.041/2014 QUE INSTITUI O INCENTIVO VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE METAS DO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO tenha o artigo 1º do Projeto de Lei nº 085/2017 a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituído o Incentivo Variável por Desenvolvimento de Metas aos profissionais das Equipes de Unidades Básicas de Saúde, Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal e demais profissionais da saúde que estiverem cumprindo sua carga horária nas unidades credenciadas e que estiverem cadastrados no CNES, além das normas que constam no manual do PMAQ. (NR)
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica eis que, além do cumprimento da carga horária, o servidor que vir a receber o incentivo também cumpra as demais normas e metas estabelecidas, o que acarretará em melhor prestação do serviço. 
Dois Irmãos, 07 de agosto de 2017.
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